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Dispõe sobre alteração do artigo 4o, da Lei 403/2020 que
ESTTMA A REcErrA E FrxA A DESpESA oo ruurutcípto
PARA O eXgnCíCtO DE2021,e dá outras providências.

A Câmara Municipal de lbiracatu, Estado de Minas Gerais, por seus representantes
legais APROVA e eu, Prefeito Municipal, SANCIONO a seguinte Lei:

Art. 1o- O artigo 40, da Lei 40312020, que estima a receita e fixa a despesa do

município para o exercício de 2021 passa a ter a seguinte redação:

Art. 4o - Durante a execução orçamentária de 2021, fica o

Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais

suplementares às dotaçôes que se fizerem insuficientes, no

limite de 40% (quarenta por cento), podendo para tanto utilizaÊ

se dos seguintes Íecursos:
| - Anulação parcial e/ou total de dotaçôes previstas, conforme
dispôe o artigo 43 da Lei Federal 4320164,

ll - O excesso de arrecadação efetivamente realizado;

lll - O superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do

exercício anterior;
lV - A operação de Crédito:
V - A Reserva de Contingência nos teÍmos da Lei 4320164.

AÍt.2o- Revogadas as disposições em contrário. entra esta Lei em vigor, na data de

sua publicação, produzindo seus efeitos em 01 de novembro de 2021 .

lbiracatu - MG, 07 de dezembro de 2021 .
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